
 

O que a AUDIN fiscalizou? 

 

A Auditoria Interna (AUDIN) realizou 
auditoria sobre Integridade no 
CNMP. 

O tema foi selecionado para 
composição do Plano Anual de 
Atividades de Auditoria Interna 
(PAINT 2024) por meio da 
metodologia Índice de Significância 
do Objeto (ISO), na qual alcançou o 
1º lugar de acordo com a percepção 
dos atores envolvidos na priorização 
dos objetos auditáveis.  

O escopo do trabalho consistiu em 
avaliar a: 

i) governança e estrutura 
organizacional para integridade, 
em comparação ao que é 
recomendado para a 
Administração Pública federal; 
 

ii) capacidade organizacional para 
a integridade, sob a ótica de 
treinamentos e gerenciamento 
de riscos para a integridade; e 
 

iii) gestão e desempenho para a 
integridade, tomando como 
base os normativos vigentes e a 
execução das ações sobre o 
tema. 

 

 

Quais foram os resultados? 

No quesito governança, abrangendo as áreas responsáveis pelas funções de 
integridade, o CNMP dispõe de arcabouço organizacional, de agentes e 
ferramentas relacionadas à integridade, tais como a Política e o Sistema de 
Governança Institucional; o Código de Ética; a Comissão de Ética; a Ouvidoria 
Nacional do Ministério Público; a Auditoria Interna; entre outros. 

Contudo, o Conselho carece de uma Unidade Setorial de Integridade, 
estruturada com recursos humanos e materiais disponíveis e com suas 
competências formalizadas. Essa questão está inclusive refletida na baixa 
maturidade apontada pelo Modelo de Maturidade em Integridade Pública 
(MMIP). Dessa forma, a governança e estrutura de gestão da integridade no 
CNMP é condizente, apenas em parte, com o recomendado para a 
Administração Pública federal.  

 

No âmbito do Programa Nacional de Prevenção à Corrupção (PNPC), o CNMP 
encontra-se em um nível intermediário quanto à aderência às boas práticas de 
prevenção à fraude e à corrupção, apesar de estar com mais da metade de seus 
componentes já adotados no âmbito do Conselho. Porém, sob o aspecto do seu 
poder de regulação, o PNPC indicou o Conselho em um nível alto de 
suscetibilidade à corrupção. 

Isso não significa que o CNMP apresente ou tenha tido casos de corrupção, mas 
mostra que ainda não está alinhado com as melhores práticas de combate à 
fraude ou à corrupção para o nível de poder de regulação que o Conselho 
possui e, por isso, se encontra mais vulnerável à ocorrência desses delitos. 

A gestão e desempenho da integridade ainda requerem a elaboração e 
implementação do Plano de Integridade, a designação de instâncias 
responsáveis pelas ações desse Plano e posterior retroalimentação das 
informações por uma Unidade Setorial de Integridade para seu monitoramento 
e aprimoramento. 

As análises, resultados obtidos e recomendações encontram-se consignados no 
Relatório de Auditoria nº 3/2024 (1116081), complementado pelo Anexo I – 
MMIP (1117256), Anexo II – Percepção sobre Integridade (1117302), Anexo III 
– PNPC (1117303) e Anexo IV – Autoavaliação da Comissão de Ética (1117306). 
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